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RELATÓRIO E VOTO
PROJETO DE LEI Nº 142 DE 2025
De autoria do Senhor Deputado Gil Diniz, com coautoria do Senhor Deputado Tomé Abduch, o projeto em epígrafe “Institui o Programa Motoboy Socorrista visando à capacitação de motociclistas profissionais em primeiros socorros”.

A proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo a propositura foi analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno, ocasião em que foi aprovado, como parecer da Comissão, o voto do Deputado Altair Moraes, favorável à propositura.

Publicado o Parecer nº 993, de 2025, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, favorável à propositura, deu ela entrada nesta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, para análise de mérito, tendo sido distribuída a este deputado, para relatoria e voto. 
É o relatório.

De início, reiteramos o juízo de constitucionalidade da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, entendendo-o como plenamente constitucional enquanto matéria legislativa de competência estadual, e não incorrendo em matéria de iniciativa reservada ao Poder Executivo.
Quanto ao mérito do projeto, consideramo-lo oportuno e conveniente em suas pretensões, além de eficaz enquanto medida para atingi-las. Trata-se de medida que concorrerá para a segurança da população, a proteção à vida, a valorização da categoria profissional que, desde a pandemia, revelou-se de essencialidade pública – a dos chamados “motoboys --, e o fortalecimento do bem comum.
Por essas razões, manifestamos nosso voto favorável à aprovação do projeto em epígrafe por esta comissão.
a) Jorge Caruso- Relator
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